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PROCEDIMENTO OONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE 1 (UM) POS'I'O DE

TRABALHO NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR NA AREA FUNCIONAL DE GESTÃO E ADMINISTRACAO

(CNAEF 345) PARA A DIVISAO FINANCHRA E DE REOJRSOS HUMANOS — UNIDADE DE GESTAO

FINANCEIRA — CONTABILIDADE, EOONOMATO E PATRIMONIO

Aos catorze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do procedimento

concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na categoria de técnico

superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado pelo despad'io n.o 2867,

exarado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal a 29/02/2024, estando presents os seguintes

membros:

Presidente: Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, Chefe da Divisão Financeira e de

Recursos Humanos;

Vogais: Nelson José Ferreira Santos, Técnico Superior da D'wisão Financeira e de Recursos

Humanos, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria Nogueira

Batista, Técnica Superior da Divisão Financeira e de Recursos Humanos. ——————————————————

0 presente procedimento concursai visa reforçar, a título transitório, os recursos humanos que

exercem funções no serviço de Contabilidade, Eoonomato e Património, que integra a Unidade

de Gestão Financeira da Divisão Financeira e de Recursos Humanos, tendo como objetivo a

constituição de um vínculo de emprego públioo na modalidade de contrato de trabalho em

funções públicas a termo resolutivo inoeito.

Abema a reunião pelo(a) Presidente do Júri, e nos termos do artigo 9.o conjugado com o n.o 5

do artigo 11.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, doravante dsignada Portaria, deu-

se início à análise dos assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber: -------------------

1. Determinação das orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seleção

(métodos aplicáveis, parâmetros de avaliação e respetlva ponderação, grelha

classificativa e valoração de cada método); -----------------------------------------------

2. Definição dos critérios de ordenação preferencial, em situações de igualdade de

valoração. ---- -------- --—-- ------

No que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas

orientações relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Portaria.

De acordo com o disposto no artigo 36.o, n.os 2 a 6, e 56.0, ".O 5, da LTFP, conjugado com o

artigo 17.0 da Portaria, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 20/02/2024, os

métodos de seleção a aplicar serão a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de

Competências (EAC)..

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta incidirá sobre

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

A) Habiiíiaáo académica (HA);

B) Fomiação profissional (FP);

C) Experiência profissional (EP).

O Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula

de avaliação do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida:—-

Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder-se-á nos

termos seguintes:

Habilitações académicas (HA) — Neste fator serão consideradas as habilitações académicas

dos candidatos, desde que olicialmente reconhecidas, nos seguintes termos: ——-——
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Habilitações academias Valoração

Nível habililacional exigido para integração na categoria do posto de
trabalho a ocupar (lltenaatum). 16 valores

Nível habilitacional superior ao exigido para integração na categoria do
posto de trabalho a ocupar 

[

Formação profissional (FP) — Neste fator serão consideradas as ações de formação e
aperfeiçoamento profissional que versem sobre temátizzs genéricas e específiizs relacionadas
com as exigências das funções do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as
ações de formação comprovadas através de cópia do respetivo certifimdo, que deverá Indicar o
número de horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma.
A valoração deste fator terá expressão na scale de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos
de avaliação, ter-se—ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras ações de fumar,-ão
frequentadas pelos candidatos nos 5 (cinco) anos (desde 2019, inclusive) anteriores à data de
publicação do aviso do procedimento concursai no Diário da República e enquanto titulares da
categoria e no exercício da atividade caracterizadora do posto de trabalho, de acordo com a
seguinte grelha:

20 valores

Fomação Profissional (Duração) Valoração

€ Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de fon'nação 16 valores X

Até 200 horas de formação 18 valores

Mais de 200 horas de fomação 20 valores

No caso de não ser indicada a duração da fomiação em número de horas, será considerado um
dia de formação como equivalente a 7 (sete) horas. -— ——
A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores --
Experiência Profissional — Através deste fator pretende-se determinar a qualificação dos(as)
candidatos(as) para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequação entre
funções/atividades ja' exercidas e as atividades caracterizadoras do posto de trabalho a
preencher. Assim, será levado em conta o período em que os(as) candidatos(as) exerceram
funções adequadas às tarefas a cumprir, desde que devidamente comprovada pelo(s) serviço(s)
de origem, nos seguintes termos:

Experiência Profissional (Meses) Valoração

Até 12 mesa 10 valors

De 13 a 36 meses 14 valors

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valora

A valoração do presente fator não poderá exceder 20 (vinte) valores. ————————————————————
A classificação final no método de seleção Avaliação Curricular (AC), vaiorada até às oentésimas
numa escala de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:
AC=l-Mx40%+ FPx30%+EPx30% ———————————————————————————————————————————
Em que:
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HA — Habilitações Académicas;

FP — Fon-nação Proiissional;

EP — Experiência Profissional;

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que

visa obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos

proãssionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o

exercício da função, será avaliado nos termos definidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do

artigo 17.0 da Portaria, sendo a sua valoração efetuada de acordo o disposto no artigo 21.0 da

Portaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas

para a respetiva carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos

anexos, sendo que, atendendo ao periii de competências previamente aprovado para o posto

de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as competências a avaliar são as seguintes: —«--—«

- Planeamento e organização;

- Análise da informação e sentido crítico;

- Iniciativa e autonomia;

- Responsabilidade e compromisso com o serviço; --—«

- Trabalho de equipa e cooperação.

As competências serão aferidas com recurso à avaliação dos respetivos comportamentos, de

acordo com o descrito no Perm de Competências em Anexo. ----------------------------- ——

A classificação final no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

resulta da média aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anac à

presente ata.

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) sera' apiimda pelo júri, que integra um

elemento com formação específica nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista

composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o pernl de competências.

As questões aprovadas para a aplicação da entrevista de avaliação de competências encontram-

se em anexo à presente ata, em documento confidencial, na posse do júri. —

Por motivos de celeridade procedimeniai, o segundo método de seleção é aplicado a um

conjunto de candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem

decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídicofuncionai,

em conjuntos de 10 (dez) candidatos.

O Júri deliberou ainda que a classificação final dos que completem o procedimento sem terem

obtido uma valoração inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção é expressa numa escala de

O a 20 valores, considerando-se a valoração até às oentésimas, nos termos do n.o 5 do artigo

21.0 da Portaria, sendo obtida aplicando-se a seguinte fórmula: ----------------------------- ——

CF = ACx50% + EACX50%

Em que:

CF = Classincoção Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; --------------------------------------------

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem

como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto

aos obrigatórios, sendo considerados excluídos do procedimento os candidatos que tenham

obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou uma menção ciassiiicat'wa de “Não aptd' num

dos métodos ou fases, não se lha aplicando o método ou fases seguintes. ---------------------

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, relativamente aos candidatos que

se encontrem em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada

de acordo com o disposto no artigo 24.o da Portaria e, caso a igualdade se mantenha, de forma

decrescente, em função:
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a) do maior grau académico na área do procedimento ooncursal;
b) da nota Grial da habllltação académica exigida; ————————— --
c) do tempo de exercício de funções inerents ao posto de trabalho, em qualquer situação

jurídica ou funcional;

d) do número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigências e as
competências necessárias ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho; ———————

e) caso subsis'm a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sorteio, sendo as
operações materiais de desempate realizadas na presença dos andldabos envolvidos. -——-——

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade. ————————————————————————
Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata
que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, val ser assinada e
rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Município de
Alvaiázere, e na sua página eletrônica em www.cm-alvaiazere.pt, para poder ser consultada. —-—

PRESIDENTE DO JÚRI

“& % o ami M
(Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira)

Zazá
/ (Nelson José Peneira Sá'ltos)

(“Ó? "PDU ú (“xr/Wu HAML-
(Rita Maria Nogueira Balista)
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Anexo !

Perfll de competências do posto de trabalho
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PERFIL DE COMPEl'ÉNCIAS

Recrutamento de Técnico Superior

Divisão Flnancelra e de Recursos Humanos

Unidade de Gestão Financeira | Contabilidade, Economabo e Património

Lícenclatura na área funcional de Gestão e Administração

(CNAEF 345)

'Ául www:: ua“a . .
) alvalazere

Sorte em viver aqui,
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1.1, INFORMAÇÃO RELA11VA Ao ÓRGÃO ou SERVIÇO

Designação: Município de Alvaiázere

Monda: Praça do Município, 3250100 Alvaiázere

Telefone: 236 650 600

Páiina da armam MWM

Cargo do dirigem: máximo: Presidente da Câmara Murrio'oai, João Paulo Carvihn Guerreiro

Unidade Ggãníca missa numero e de Recursos nrrrrsrros

chefe de Divisão: Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira

2. Dmaumau!) no rosto DE maluco

2.1,03MPErENc1As 00 SERVIÇO EM que se msma (de m com Mwm mm "

doRegubmemdaDmmhçãaatsWMquaGânanMaba/dewvyâzm,

Mmpe/D Regulamento mami], m Zaséfíe da Dr'ánb da Rania/'a na 134, de 12

deju/bc)

1) No ãmbím da mmhílidade:

Cdigir nodos osalemermos necessávíosà elaboraçãodo mma-me resveúvasalmaçõa

e revisa»;

b) bear-sr os procedimerrws reu-ivos :! atividade «rameira, desagreasrrrerroe através do

cabimento de verba que lhes seje soichado pelos serviços municipais;

a

:) Organizar os processos inmntzs à moção de orçar—remo;

d) Determinar os custas de nada serviço, atividade e ou tarefa : manta uma anistia

imnEira netasária & um efetivo controlo de galão;

e) Promover o pawmemn das despesas mmrizadas;

() Organizar a Em anual de gerência e reunir as alguem masários à etabofação do

raspeúvo rei.—room de omnes;

n) Eiamar o marvin-ermo e revistas da contabilidade municipal segundo as regras

comabilislicas e cie-nais regulamentos e mnrraivos uémims e legais;

h) Proceder % conferência dos áários de tesouraria am os diários de receita & deswesa;

i) Asegunr a 1-9ng conhbilístím dos movimentos relativos & armadição das meias &

mlízaáo de damas;

j) Emitir os doulnemos rie reoeirs e desçasa, bem como os demais dawn-emos que

suportem mgiszos mmabilísxims;

k) Efetuar rewucíliagaes bmafrix mensa'E;

porra de common
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|) Calwlar, regimr e mundi! os pagamentos das atendia de verbas relativas e receitas

Odara—ias para Magirus, nos pr.—sementes afamados, e emitir ls raspetivas ordens de

pagamento mlniws a operações de maria;

m) Recolher elementas cordummes ao preenchimento de rmdelos «sais, segurança social

e outros e subsaever os respetivos documenms:

n) Remota ao Tribunal de Canas e aos Depmmemns Canais ou Regionais da

Administração Públíc: os elements obrigatóvíos por la';

No âmbito do woman & patrimío:

:) Dvglnizar, por imóvel, um mm mm moda : documhção que a ele rspeine,

incluindo planus, cópias de Mimas ou de sentenças de mmpriiçío e demais

documerms mlàtivns aos anos e opemgõsde natureza admin'slrau'vn ou jurídie & onde

consta a sua dascn'ção, identíncaão e utilização;

Organizar e msm! analizada » ínvemário & adm de bens "níveis e imóveis do

Município;

Mama auditados todos os awros, obrigatórios e Ecuhn'vns, da autarquia, de acordo

com as peidos dos suvíços municipais e o comunicado pelo GCPAF;

d) Garantir o mundo de wdos os bens mismas nas escolas e noutros serviços :

insalações a uma ou nw do Município;

&) Proceder à identiõuóo dos bens, através de etíquazs mmissívas aos «spain/es

realm;

O Procede! à atenção dis demais mhíçõa que lhe viuem : ser annie-idas pela Nanni

de Controlo Ilmrm & oRegdamemndo Património & Cam», de acordo com os'stema

cmtabíllstim em vigor;

9) Forneur informação estatística de apoio à gestão económica e linamíra;

h) Conferir os regioes mahilfáims das entradas e saídas de materiais de stock, efemando

o uuzamenw me os valores de inventário e o balanme do Município, um artículaáo

2

b

:

com os serviçs responsáveis;

i) Proceder ; emissão da mmm requ

mmao interno e de amido com as iumçõ-s exiáentes no mmm para o da»;

j) Asegurar a boa gestão deomks'e pmpora criação de M'de mae malo;

k mm o amb técnico e administrativo e exemur «na» o expediente relacionado mm a

sua atividade;

3) Exercer as demais (mães, prooedimsvms, tarefas ou atribuições que lhe forem metidos

por lei, mmm, regdamenm, deliberação, despacho ou deberminaçio superior.

2.2, EARATERIIZAÇÃD W POSTO DE TRABALHO

Carreira/Wa: Técnico Superiof

A.“ profesional: Gaio e Administração

o enema, nos tem consumas na um de

ml da eompdludls
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MUNICÍPIO DE ALVAIÃZERE

Área hmdonal: 6950 e Adminisvaáo

Área de atividade: Geese e admirimiád

objetivo da (mão: Exercício técnico e especializada de funções nas domlnios da amabilidade

pública, emma-io e patrimóviío.

Leal de rrabalho: Município de Alvaiázere

Regime de preáaáo de uabeihm pruencíal

Modalidade de horários de trabalho: horário iigidd, Hexível «: em jornada meme

Insu'umenms de Valsllw: computador, demme digitais, apurações comuns e avarias &

área de advidade

2.3. CONTEÚDO FUNCIONAL

a) Exercer funçBes mnsulh'vas, de me, planeamento, programação, avaliaçiu e :plicnçio de

me'iodde e musas de mmm técnica e ou cientíica, que fundamemam e Weparam a

dedão;

b) Proceder e elabomçio de peieeeree e projeuzs, com iii/eme graus de mpiexsdede e

execução de owas amidads de apoio geral ou $peáalindn;

: Exercer funções com raporsabílidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramerm

superior waliliizdo;

d) Gaigir redes de elemenms mesários & elaboração do mamei.» e rapeúns alterações e

Mais;

e organizar : preshçãn de tomas iiidividuzi e mrsolidada e reunir as elemam necessários

à elaboração de respetivb relahãfib de umas;

f) Executar as pmeedimenms relativos à atividade Nnaneeiie no âmbito da recair; eda disease,

procedendo ads reszetivos registos contabilísticos, designadameme atrav'u do cabinemo,

anatomia, plano de contas nuliidimensimei, comabiidade de gestão, emissão de

dommenms de receita:

Calcular, regisw & molar os pagamnm das menções de verbas leiam a meias

cobradas para terceiros, nos procesameims Mudas, e emitir as mas ordens de

pegamenzd relativas a operações de ieeeunria;

h) Recolher eiemerms mduoewes ao pieeneiiimm de modeios aee—eia, segura:; social e

wrms e whenever os respedws douimems e assewnr D envio da dedalição de IVA,

ficheiro SAFI' e informação a par ao SIIAL, SISAL, CmRC & EDGAR;

i) Remeter aoTliblmal de Contas e aos Depaname'lms Celllnis ou Regionais da Administração

museu de elementns obrigatórios por lei;

Pai! de competência
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j) Conferir os "dm: mmzbõígicos das armadas e saídas de "Barbi; de mk, efetuando o

mar-remo entre as valores de inventário e o balancete do Mmídpio;

k) Orgilizare manter atualizado o invemáríoe cadastro de bens móveise imôleisdo Munia'piv;

|) Cumpriu norma de min inmmo edmis regdamenms, dspadws, ínsmções táticas,

etc, em vigor;

m) Fornece hfomação emai“ de apoio à galão múmia a maneira;

n) Pfooeder i mnfen'nda dns diários de Mouraria com os diárias de receia e dspesa;

o) Efetuar ncondliaqêes bancárias mensais;

p) Mawrar o wmwimemn da Lei n.o 64/2013, de 27 de aum : da LCPA;

q Colaborar mm as mães sen/ig» da DAF e mídadz orgânicas do Murúdpio;

!) Enem as demais «rugas, "mediu—mos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos

por lei, norma, regulamenta, deliberação, despacha ou determinação supeníor;

2,4. RELACIONAMENTOS INSTITUCIONAIS

[nm-Imre: habituais:

— lutamos: Superium e colegas

— Extenosz Serviços e públicas em genl

Tipo de comam:

Informar

Ammelhar

Cooperar em equipas de «abel-.o

Comunicar com entidades e mull'cbes

&. nmxsrros ns ainda E mumu

3.1. HABILITAÇÃO ACADÉMICA

Nivel: Licenciatura

Área CNAE: 345 — Gaio & Adninimção

Curso: Orientado para as áreas de eonhecimemns de adminimção, ciências da gatão, ganso

Manaíra.

Pum de comme-cus
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4. mas mamonas

4.1. mroleos LÓGICOS NECESSÁRIOS A FUNÇÃO

Radodnío lógico ngdodnio muco uma! Raciodnio mam numa-im Arago amu-Lua

m' uma sequência Abav-fer a stimulos

de juros ou amumeums . Radocinar com núneros e (Íaxómmos, objetos ou

através de owaçâns de Iggmfgsafa'aâa interpretar dados quamàau'vos, tarefas) em condições
pensavam, 'E'”. em mado em vista a mlução de diversas, dumnm um

Pabimalmente, & indução “aaa“ proHemascom rapida : peça—.ao de m.», sem
ou dedução, pm chegar “ao“ exatidão. peida simiãrativa de

a uma mlusão. eôcáda.

4.2, comperêncus A DEMONSI'RAR

PLANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Capacidade para pwamar, ernani-r & mmdar : m mam e projems “aos,

defuirvdw dádivas, Meer-dn prazos ! «miam prioridades

Em legra, é samsung & mídidosn na prepimçãn & phnearnenbo das mrefas e atividades.

Otimiza os rewrsos disponíveis no planeamenm e aqunízaáo das atividades,

Realin amam: segundo as pliorídadzs : denim dos prlms previstas.

Reavalii hummm o plan de trabalho & ajusta &: atuações ímpmístas,

introduzindo » massa uma».

Muse DA miomçlo E sambo cntnco

andam pira idenu'liar, imm: & avaliar diferentes tipos de dados & relacioná-Ius

de fama kicks e com sentido aítim

Anais da forma m'mz & lógica a informação necasáría à realização rh sua atividade nu

nuno sum à muda de decisão.

Perante um pmhlema, vendem almma'vas e propõe soluções em tempo útil,

Preparnse amdpichmem: perame magias ou trabalhws com mplaádzde técnica,

enchendo informação & amir—ions assums em aprew.

Fuldamema :s suas puâções mm bm em informação, mwaração de dados de

(Harem fontes e id=-micção a. irvformiçãu relevante.

Perm de “Rinaldi!

Praça do Município, 3250—100 Alvaiázere * Website: www.cm-alvaiazere41c *
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INICIATIVA E MONOMIA

Capacidade de amar de modo independente e proativa no seu dia a de profisional, de
tornar ínicínivas Fine a problemas e malhar—se em salmioná—los

?em habitualmente uma postura alive e dinâmica, rspondendo às solkítzçõs e desaios
profissionais.

Caucaia de forma amém»; e diligente as atividades que lhe são atribuídas.

Toma & inílziartivz para a mesmo de problems que sugem no AM de sua atividade.

m., salt-Ações amas para ; readuáo dos mamas profusíonais

RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DOM 0 amoo

Capacidade para mmmender e imaglar o comum» da sua atividade para :)
funánnamenm do serviço, emanando-a de fauna disponível e dúígeme

Remi-ew o seu mp4 na proslxuáo da míssil: & concreu'zaâodos objetiva doservíço,
mpg—emm às Solimões que lhe são mas.

Eu regra, mponde com prontidão e dispull'bílídade às exigência proúsionaís,

É wmpridor das regas modern-cares relativas ao fuuu'onamentn do serviço,

Tm: : íviameçso conidemial : que e.» acesso, de acordo com as legnsjuídius, éáczs
e deamlógitas do saviço.

TRABALHO DE EQUIPA E movendo

amem pala se Negra! em equipes de trabalho de constituição variada & gaar
sinergias atreva de participação ativa

Integra—se em equius de mmíçãoivavíada dem e fm do www normal de
hahaha.

Tem habitualmente um papel ativo e Marema nas equipas e grupos de trabalho.

Partilha informações & mnhadmermos com os colegas, Aiswnibilinndose para os apoiar,

Cumibui pari daemolvimem e manutenção do bom ambiente trabalho & fomaledmmtn
do espírito de equipa.

PCH de ampdlndll

Praça do Munlcíplo, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.an—alvaiazere.pt *
E—mail: geral©cm-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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Anexo II

Grelhas dasslflcatlvas de métodos de seleção

Avaliação Currlwlar e Enhevlslz de Avaliação de Competências

Praça do Munldplo, 3250-100 Alvalázere * Website: www.cm-alvalazere.pt *
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411sz de Av.-ça, ami (AC)

mtuu cum—(Ac)

7 | mer-<b
Noel mmm mm na maq.-ao u. (meta m m a 16 uma

Patrão me. mm | «mmm-tun: “ no
(Na)—4W NWNMWSAWW” nuno pam mariana-mn da um '

para de moto : amp-r

sem uma uma: m um;

Ate 35 mas de rom-5h u mas

na me mm e: mumu “ umEbmmms . W 
0,ver-uem AW) uma na um mas eu Muuu ne um "o

»; znn mmo: fumwh na vara

ManODh-nsdem Invictus

Abé :: ”na 10 mas

humm Denaisnus «um “o
(EP) ' 30'5 De 37 .: Gl) mas 17 vm '

to: de sa nus za WES

L Viamão ] L Ac - mw») » manas) + mwm I | 0 col

"na Fm! L 
Acxsnx 

? [ oool

[ mam:Ac-Awhçiommhrm=mhmhm —w- nmas-ave'nunmu I

Imã-s: 
I

Amame, JJ—

o Na.

(Fuente)

(L“ Voga)

(l-o Voci)

Prim do Munidpio, 3250—100 Alvaiázere * Website: www.an—alvalazere.pt *
E-mail: gemlocm—alvaíazereM * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *

14



a» Ivaazere W“ W
MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE QQ af

m—AMhWGIQ

mm:-<

w:

comma— 
Dun a rom.»-

Émmeummmmewmmmumenm
mmmummdlswmsmuhmmemnladoôauwmmmm-mmm» 

»mlmmmumawmemmm

mhomanmeammmmm;

Wacom/m

Wlbemlmnndvemam WMMW 
nmumglmmmmhm

mmm-smmmmmlmw

Immwmummnmedmmnsmkwemh
Neuma cmamammemlwamummmwmv 

"

Tumanannam-dodemmwmmmm—wmm.

musa-nuss mmsn-mrswaoumusmwns

Womnumwemmo-mwmmmmm

mwammwmemmumneàsmmvmmls

Émmsmímhmmmmwmúw

arm;almwmlaquemm,oemmarqnslwms,msemm

mmmaumammmnmmwmmmmm

Trimamlmemwo Yamaha/mapear— msqmva/wwsaemm 
o

Pam WWW—msmusmwsmmm ultramar

(Wimammwmmmwmmmm nmamwmmmw

nmmmmemwm em

amil: cr (Comment— Fmgnle) 1 mr D nb. 
Ibn Dl. 0.00

vim-cio a...l m m m 7
”aiwa _/_/_

o m

(hummm)

ll.“ VDM

(zw Vou-í)
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